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Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 282t2021, que "Dispõe sobre a

compensação financeira a sor paga aos profissionais da segurança pública

permanentemente incapacitados para o trabalho, ao seu cônjuge ou

companheiro, aos seus dependentes e aos Seus herdeiros necessários em

caso de óbito".
Deputado Delegado Claudinei

RELATOR(A) : DEPUTADO(A)

I - RELATÓNTO:

seguinte justifi cativa:

Arl. 1' Esta Lei dispõe sobre u compensaçdo .financeira a ser

paga pelo Estacli de Mqto Grosso aos profissionais da
'rigurárço pública c1ue, durante o período de emergência de

,ãian 
-plLlico 

dàcorrente da disseminação do novo

coronavírus (SARS-CoV-2) se tornarant perntanentenlente

incapacitados Para o trabalho.

Parúgrafo rinico. A compensação .financeira tambént será

destiiaãa ao côniuge ou companheiro, aos dependentes e ao,s

seus hercleiros necessários em cctso de óbito do servidor da

segurança pública.

O autor do Projeto em análise apÍesentou a

A presente iniciativa foi recebida e registrada

pela Secretaria de Serviços Legislativos,'por meio do Processo n" 43712021'

protocolo rf 364812021, lido na21" sessão ordinária (2s10412021), sendo

colocado em pauta no dia 28lo4l2o2l, tendo seu devido cumprimento em

2610s1202r.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei

(pL) n." 282t202'.1,,de autoria do Deputado Delegado claudinei, que dispõe

sobre a compensação financeíra a ser paga aos profissionais da segurança

pública perÍnanentemente incapacitados para o trabalho, ao seu cônjuge ou

compaúeiro, aos seus dependentes e aos seus herdeiros necessários em

caso de óbito, conforme descrito abaixo:
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Nos termos clo Decreto 10.282/2020 que regulamentou a Lei

13.g7g de 06 rJe.fevereiro cte 2020, q seguranÇq pública.foi

classificada como serviço essencial para manutenção da

ordem pública.

Nesse sentirlo, os servidores públicos que integram os quadros

cla segurança pública, durante todo o período de emergência

du sq;,cle púbtica decorrente do novo coronavírus (SÁRS-CoV-

2) sempre estiveram na linha de .frente para evitar atos de

vandalisnto em decorrência dos

polêmicos lockdown implementados pela administração

pública.

Assim, sempre estiveram expostos aos riscos da contaminação

para manutençtio da orclem pública, razão pela quq!'
'entendemos 

c1ue, refericlos servidores, ao atuarem em nome do

Estado clevem ser recompensados con't um mínimo de

seguranÇq .financeira, pois além de estarem expostos ct

"intr*inoçao, 
ainda lrdnspc)rtavam os riscos para sua.família

qo regressqrem p(lra casa em seus períodcts de descanso'

Nessa perspectiva, a compensaçãofinanceira proposta tem por

ob.jetivo conferir unl amparo mínimo do EsÍqdo paro que os

se|nidores continuem e exercer suas atividqdes efunções ittnlo
a seguranÇa públicq.

Realizanclo um paralelo, registre-se que referida compensação

.financeira iii 7ái adotacla para os servidores da saúde pública
" 

atraves da" tii federal n' I 4. t 28 de 26 de março de 202 l ' benr

como, Lei Complementar Estaduql n' 667/2020 que instituiu

verba indenizatória aos servidores da saúde pública'

Delimitada as rozõe's de mériro da proposição, segundo dados

oficiais .fornecidos pela SeueÍaria de Segurança Pública.'

.foram c'ontabilizados 30 óbitos de servidores das Jitrças de

seguranÇa:

Polícia Militar - 08

Polícia Judiciiiria Civil - 07

Corpo de Bombeiros Militar - 04

Polícia Penal - 09

POLITEC - OO

SESP - 02

A partir de referidos daclos oficiais, é possível realizar a

esiimativq do impactofinanceiro conforme exigido pelo art' l6
cla Lei de Responsaiitidodn Fiscal, ou seia' hoie' o Estado

):::Hri*ll:rtffiffiffi::ffi.ffiffij;xrffi
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despenderia aproximadamente R6 600'000,00 (seiscentos mil

,riir1 no conipensação financeira proposta nestu lei (art' 3''

inciso I).

Vqloridênticorambémc]everásercontqbilizadoparcl
compensação financeira destinada aos dependentes dos

servidores da segurança públicafalecidos (art' 3"' inciso II)'

Álém disso, considerando que a presente proposta esta

destinada ao combate da pandemia (compensando

financeiramente os servidores clue atuaram na linha frente e

'suas 
respectivas famílias), aplica-se a regrq estabelecida no

art. 65, inciso III da LC 101/2000:

III - serão afastadas as condições e as vedações previsÍas nos

arÍs. 14, lk e t7 desta Lei Complementar' desde que o

incentivo ou beneficio e a criaçdo ou o qumento da despesa

sejam clestinados ao combate à calamidade pública'

Quanto ao procedimento, apenas deve ser ressaltado que o qrt'

1ç ao Conslituiçãrt Estadual permite que q matéria seia

apresentada para debate neste parlantento' uma vez que ntio se

tiatq de matérict cuia iniciativa é privativa do Governador:

Art.3gAiniciativadasleiscomplementareseordinarict'scabe
a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa'

ao' Gávernaclor do Estado, ao Tribunal de Justiça' à

Procuradoria Geral de Justiça, à Procuradoria Gerql do

Estado e aos cidadãos, na forma e nos cctsos previstos nesta

Constituição.

Aclenrais, visuulizamos a competência da Assentbleiq

Legislativa regulamentar a ntatéria em razão da contpetência

coícorrente prevista no art' 24, inciso II da ConstituiÇdo

Federal.

Dessa fctrma, visucllizamos qlte este Projeto de Lei ndo possui

qrolqiu, vício de iniciativa en razão da disposição do arl' 24'

it', §r'e §3'da CF que estabelece a competêncía suplementar

legislativa Para os Estados:

§ 1'No âmbito cla Legislação concorrenle' a competência da

bniiio timirar-se-á a estlbelecer normqs gerais'

§ 2' A competência da União para legisLar sobre normqs
"gerais 

não exclui a competência sttplementar dos Estados'

§ 3" lnexistindo lei J'ederal sobre normas gerais' os.Estados
"exercnrtio 

a competància legislativa plena' para atender a suas

peculiaridades'
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Assim, apresento este Proieto de Lei para o devido debate'

votação e aprovaçdo nesta Casa de Leis'

8m2710512021 0s autos foram enviados ao Núcleo social,

conforme artigo 369, inciso XI, alínea "a" do Regimento Interno, paru a

comissão de segurança Pública e comunitiria, para a emissão de parecer

quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese. E o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso

XI, alínea ,,a" do Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de

todas as proposições oferecidas à deliberação da casa, e assuntos

concernentes à Segurança Pública e Comunitária'

Noquedizrespeitoàtramitaçãoeabordagemdotema,o
Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de

lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada'

segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet

da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto,

conforme Ficha Técnica apresentada no processo em manejo, não foram

encontradas ocorrências que impeçam o segUimento da análise, nos moldes

preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis'

oProjetodeLeiemanálisevisaàcriaçãodeuma
compensação financeira a ser paga aos profissionais da segurança pública

permanentemente incapacitados para o trabalho, ao sou cônjuge' ou

companheiro, aos seus dependentes e aos seus herdeiros necessários em

caso de óbito, desde que a Covid-l9 seja a causa principal ou imediata,

ainda que não teúa sido a única.

::l1ü;rs::xffi ffi :»'M';ãffi Í::Yffi ffi li*
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Analogamenteemâmbitofederal,osenadorMajor
olímpio propôs o Projeto de Lei n' 3742 de 2020, que também visa

compensar financeiramente esses profissionais da segUrança pública, e

durante a consulta públical o projeto obteve nove votos a favor e um contra,

o que demonstra o atendimento ao interesse público, tendo apoio direto da

população.

Durante a pandemia foram inúmeras as noticias, veiculas

nos principais veículos de comuni caçáo do Estado, informando a morte de

servidores estaduais da segurança pública, em virtude da Covid-l9, como se

vê nas imagens abaixo.
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NatemáticadosProfissionaisdaSaúde,aLeiFederalno

14.12612021 que entrou em vigor em 26 de março' garunte uma

compensação financeira aos profissionais e trabalhadores da ittea da saúde

que contrariam a covid-l9. Não há dúvidas de que esses profissionais

merecem essa benesse, pois atuam na linha de frente de maneira presencial,

estando sujeitos constantemente a risco de contaminação, mesmo durante os

períodos mais rigorosos de isolamento'

Ademais, além desses profissionais' os profissionais da

segurança pública, em atendimento ao disposto no Art. 144, Constituição

Federal, devem preservar a ordem pública e a incolumidade das pessoas e

dopatrimônio,portantoelestambémnãodeixaramdeexercer
valorosamente os trabalhos mesmo nesse contexto pandêmico, sendo por

ffiv.brl.l|4,7O3022-sesp-lamenta-morte-de-dois-policiais-em-decorrencia-da-covid-
l9#:-:text:Ayozosecretariayo 2}deYo2OEstadoo/o2}de,quarlao/,i2DfeiraYo20(17'06)'.i ^o*Áa,r-1 R-seruidores-l"#*:;ffi;:;;]ã11"-t"*;;.úr/editorias/coioruri*'lpolcia-dç-mato-grosso-j-perdeu-18-servidores-

oara-a-covid- l9 I 647 634
. I;*:' ' Í .:- '::' '"-'*1'
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vezes responsáveis pela segurança e monitoramento das vacinas, dentre

outras funções, estando a constante exposição ao risco de contágio pela

Covid-l9. Além disso, esses profissionais tambóm transportam esses riscos

a suas famílias ao regressarem para casa nos períodos de descanso'

Sendoassimacompensaçãofinanceiravisaconferirum

amparo financeiro mínimo do Estado de Mato Grosso a esses profissionais

que diariamente arriscam suas vidas paru exercer suas funções no

fornecimento de segurança pública à população mato-grossense.

Diantedoexpostoedosmotivosdeterminantesda
presente iniciativa, esta comissão entende' quanto ao !@' pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei (PL) n" 282t2021, autoria do Deputado

Delegado Claudinei.

É o parecer.

III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" O.S. N"

l^\
i

i
i

vL,28712r.t2l ü7,1212{J21 $21912{.121

21, que acrescenta disPositivo

a Lei no ll.260 de 14 de dezembro de 2020 qttte "Dispõe sobre a

compensação financeira a ser paga aos profissionais da segurança pública

permanentemente incapacitados para o trabalho, ao seu cônjuge ou

compaúeiro, aos seus dependentes e aos seus herdeiros necessários em

caso de óbito"

pelas razões expostas, quanto ao !@, voto pela

ApROVAÇÃO do Projeto de Lei (PL) no 2822021, de Autoria do

Deputado Delegado Claudinei, na forma apresentada'

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.
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